LEI Nº2242 DE 28 DE MARÇO DE 2000

ALTERA PARÁGRAFO 2º, INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI 2140/98

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a alterar o parágrafo 2º, inciso III do artigo 2º da Lei 2140 de 04 de novembro de 1998, dando a seguinte redação:

§ 2º -
Após a indicação, os membros da JARI e seus suplentes serão nomeados por Portaria do Prefeito Municipal, com mandato de duração de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido por igual período.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito a contar de 1º de março de 2.000.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de março de 2.000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

